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1

T E O R I A  G E R A L 
D O  D I R E I T O 

C O N S T I T U C I O N A L

Não mais deve subsistir o pensamento retrógrado de que a ciência cons-
titucional representa disciplina apartada da realidade, restrita a meras aspirações 
teóricas ou às cátedras jurídicas. O direito constitucional representa atualmente, 
isso sim, a materialização de preceitos fundamentais, dada a condição 
de norma vinculadora atribuída à Constituição Federal, bem como a 
tomada de consciência de que agentes públicos e privados não são 
apenas destinatários de direitos, mas também sujeitos obrigados ao 
seu cumprimento.

Para que se compreenda este atual momento vivido pela disciplina magna, 
importa analisar os caracteres gerais que a formam e servem de sustentáculo 
para que sejam edificadas todas as peculiaridades e nuanças constitucionais. 
Nos itens que seguem, pois, alguns aspectos acerca de teoria geral merecem 
atenção especial.

1 .  FONTES DO DIREITO CONSTITUCIONAL
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e formais.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico do direito 

constitucional, isto é, os elementos fáticos que conduzem à criação de uma Lei 
Fundamental. Todo ordenamento constitucional que se preze democrático tem 
a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo que conduzem 
à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma dividir tais fontes em fontes 
formais imediatas (diretas) e fontes formais mediatas (indiretas):

a)  Fontes formais imediatas: São as Constituições propriamente ditas. 
É possível acrescer aqui, ainda como fonte imediata, os costumes, graças 
aos países de tradição constitucional predominantemente não escrita, como 
é o caso da Inglaterra1;

1 A Inglaterra não possui uma Constituição nos moldes que os brasileiros estão acostumados 
a ver. Lá, se fala em uma série de documentos constitucionais históricos (como a Magna 
Carta de 1215, a Petition of Rights de 1628 e a Bill of Rights de 1689), precedentes judiciais, 
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b)  Fontes formais mediatas: São representadas pela jurisprudência e 
pela doutrina. Sua adjetivação como fontes “mediatas” decorre do des-
dobramento das fontes “imediatas”, das quais derivam. A jurisprudência e 
a doutrina constitucional buscam sustentáculo em uma matriz constitu-
cional, bem como a ela auxiliam a desenvolver-se graças à dialeticidade 
que de sua atividade decorre.

• Fontes materiais: origem e manan-
cial sociológico do direito constitucional

• Fontes formais: manancial norma-
tivo do direito constitucional. Podem 
ser imediatas (Constituições e cos-
tumes) e mediatas (jurisprudência e 
doutrina)

2.  DIVISÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL
A classificação mais difundida da ciência constitucional cinde-a em três 

partes. Frisa-se, de toda forma, que tal classificação tem mera natureza teoriza-
dora, haja vista a necessidade de que a ciência magna seja compreendida sempre 
integralmente. De toda maneira, convém dividir o direito constitucional em:

a)  Direito Constitucional Positivo, Especial, Particular ou Interno: 
Trata-se da ciência constitucional de um determinado Estado, que se 
preocupa em analisar, interpretar e sistematizar a Lei Fundamental des-
te. Por isso se pode falar, por exemplo, no direito constitucional brasileiro, 
no direito constitucional alemão, no direito constitucional norte-americano, 
dentre outros;

b)  Direito Constitucional Comparado: Trata-se da ciência constitucional 
que não se restringe tão somente a apenas uma Constituição de um único 
Estado, mas às diversas Constituições historicamente existentes dentro de um 
único Estado (no Brasil, ilustrativamente, se estuda as Leis Fundamentais de 
1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 1967, 1969 e 1988 - adota-se o aspecto 
temporal, ou seja, a história constitucional comparada de um país); ou 
à relação existente entre a Constituição de um Estado e às de outros Estados 
(como a relação entre a atual Constituição pátria de 1988, por exem-
plo, com as Constituições de Portugal e da Alemanha, de 1976 e 1949, 
respectivamente - adota-se o aspecto espacial, ou seja, a comparação 
constitucional entre países);

c)  Direito Constitucional Geral ou Comum: Corresponde à Teoria 
Geral do Direito Constitucional, na qual são sistematizados princípios, regras, 
interpretações, situações fático-pressupostas, valores etc., com base nos 
mais diversos ordenamentos constitucionais mundo afora. Consiste na 
busca de um denominador comum constitucional.

convenções etc. Há, sim, uma Constituição em sentido material (conjunto de dispositivos cons-
titucionais difusos), e não uma Constituição em sentido formal.
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3. PERSPECTIVAS DO DIREITO CONSTITUCIONAL
As perspectivas não se confundem com as concepções de Constituição, que 

serão vistas mais à frente. Com efeito, as perspectivas podem ser jurídica, 
política, e normativa, e refletem pontos de vista através dos quais a ciência 
constitucional pode ser observada:

a)  Perspectiva normativa: Constituição é norma, e, como tal, vinculadora 
dos agentes públicos e privados. Não se pode conceber o texto cons-
titucional como mera carta de intenções, desprovida de coercibilidade;

b)  Perspectiva política: Toda Lei Fundamental é elaborada por um agente 
político democraticamente eleito para tal (em se tratando de uma Cons-
tituição promulgada, obviamente, já que nos sistemas de Constituição 
outorgada a democracia é um mero “detalhe”). Como se não bastasse, o 
constituinte assume responsabilidades quando da edição de uma Consti-
tuição, sobretudo quanto à implementação de normas constitucionais de 
princípio institutivo e de princípio programático (em pensando por uma 
ótica tradicional de eficácia e aplicabilidade de normas constitucionais);

c)  Perspectiva jurídica: A ideia de supremacia da Constituição, notada-
mente formal, possibilita o controle de constitucionalidade repressivo, feito 
pela via judicial, seja em sua forma difusa, seja em sua forma concentrada. 
Em ambos os casos, competirá ao Poder Judiciário garantir a manuten-
ção da ordem constitucional contida nos preceitos da Lei Fundamental.

4. CONSTITUCIONALISMO
Como força reativa equivalente aos movimentos absolutistas do 

período medieval, e como embrionário da concretização futura dos 
Estados Nacionais, o constitucionalismo surgiu em oposição ao caráter divino 
e/ou imperativo do monarca, num tentame de impor limitação ao poder e seus 
desdobramentos negativos, como o autoritarismo e a censura.

Nos tópicos que seguem, há se tecer breves notas acerca do constitucio-
nalismo antigo, do constitucionalismo clássico, do constitucionalismo 
moderno, do constitucionalismo contemporâneo, bem como daquilo 
que tem sido denominado constitucionalismo do futuro.

Numa consideração preliminar a ser feita, contudo, urge lembrar a diver-
gência doutrinária em torno das fases constitucionalistas. É possível extrair da 
doutrina quem entenda documentos como a Magna Carta (1215), a Petition of 
Rights (1628), o Habeas Corpus Act (1679), Bill of Rights (1689) e o Act of Settle-
ment (1701) como legítimos representantes de um constitucionalismo clássico. 
Aqui, respeitando tais posicionamentos, se acena, entretanto, pela pertença dos 
supramencionados textos ao constitucionalismo antigo, justamente pela natu-
reza embrionária/paradigmática a que serviram em prol do surgimento 
das primeiras Constituições próximas do que se conhece hoje, o que veio a 
ocorrer na França e nos Estados Unidos da América. Tais Constituições, 
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por consequência, é que inauguraram a fase clássica do constitucionalismo. 
Entretanto, qualquer que seja o posicionamento adotado, não se deixará de 
analisar nuanças de tais documentos.

4.1 .  CONSTITUCIONALISMO ANTIGO 2

Apesar da difícil verificação prática, de início tem-se o constitucionalismo 
antigo de primeira fase, identificado por Karl Loewenstein entre os hebreus 
e nas Cidades-Estado gregas. Segundo o autor, vivia-se à égide da auto-
ridade divina, e os direitos (predominantemente não escritos) sofriam nítida 
influência da religião, com as determinações tomadas pelos líderes dos clãs 
ou grupos familiares (muito embora se deva reconhecer embrionariamente o 
início do fenômeno da racionalização do poder nas Cidades-Estado gregas)3. 
Se fala em “difícil verificação prática”, pois no constitucionalismo antigo de 
primeira fase a limitação do poder não era feita pelo interesse coletivo, mas 
pela sobrenaturalidade das crenças e cultos.

Mas, na forma mais robusta e nos moldes primários do que se vive hoje, 
em segunda fase (constitucionalismo antigo de segunda fase) o constituciona-
lismo somente ganhou força na Idade Média, com a Magna Carta de 1215, e, 
já na Idade Moderna, com a Petition of Rights de 1628, o Habeas Corpus Act 
de 1679, o Bill of Rights de 1689, e o Act of Settlement de 1701.

A importância do período consiste nas primeiras Cartas escritas e nos 
primeiros resquícios de proteção de direitos individuais. O contexto, 
pois, desenvolveu-se de modo absolutamente favorável aos primeiros escritos 
uniformes hoje usualmente designados por Constituições.

CONSTITUCIONALISMO ANTIGO:

• Primeira fase: hebreus e Cidades-Estado gregas

• Segunda fase: o movimento ganhou força na Idade Média, com a Magna Carta 
de 1215, e, já na Idade Moderna, com a Petition of Rights de 1628, o Habeas Corpus 
Act de 1679, o Bill of Rights de 1689, e o Act of Settlement de 1701

• Importância do período: primeiras Cartas escritas e primeiros resquícios 
de proteção aos direitos individuais

4.2 .  CONSTITUCIONALISMO CLÁSSICO
Posteriormente ao constitucionalismo antigo, tem-se o constitucionalismo 

clássico (ou liberal), que se inicia com a Constituição dos Estados Unidos da 
América, em 1787, e com a Constituição Francesa, de 1791 (esta última 
durou apenas dois anos, e teve como preâmbulo a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789). Neste período inaugura-se a ca-

2 Também: LAZARI, Rafael de; GARCIA, Bruna Pinotti. Manual de direitos humanos. 
2. ed. Salvador: JusPODIVM, 2015, p. 137-140.

3 LOWENSTEIN, Karl. Teoría de la Constitución. 2. ed. Barcelona: Ed. Ariel, 1970, p. 154.
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racterística da rigidez constitucional, e é justamente nesta etapa de constitu-
cionalismo rígido que surge a ideia de supremacia formal da Constituição, 
o que desencadeia, por consequência, o controle de constitucionalidade, 
surgido em 1803, pela via difusa, no famoso caso Marbury vs. Madison. Além 
disso, juntamente com a já propalada ideia de supremacia constitucional, vem 
a atribuição ao Poder Judiciário de assegurá-la.

Por fim, é dentro do constitucionalismo liberal que surge a primeira 
dimensão de direitos fundamentais (valor liberdade), trabalhada pelo 
jurista tcheco-francês Karel Vazak (tal assunto será analisado oportunamente, 
dentro da teoria geral dos direitos fundamentais).

CONSTITUCIONALISMO CLÁSSICO:

• Surgimento: se inicia com a Constituição dos EUA de 1787 e com a Cons-
tituição francesa de 1791

• Principais características do período: rigidez constitucional; supremacia 
formal da Constituição (controle de constitucionalidade); primeira dimensão 
de direitos fundamentais (liberdade)

4.3.  CONSTITUCIONALISMO MODERNO
No período pós-Primeira Grande Guerra, inicia-se a etapa mais curta 

- porém, não sem menor importância - do movimento constitucionalista, a 
saber, o constitucionalismo moderno (ou social).

Com efeito, o liberalismo burguês cômodo, não intervencionista e exclusivista 
se revelou improfícuo em face das demandas sociais do período, o que levou à 
bancarrota o Estado Gendarme (não interventor) e o constitucionalismo de influ-
ência liberal, clarificando-se a necessidade de uma onipresença estatal na vida 
cotidiana. Vale lembrar que a Europa estava devastada por um primeiro conflito de 
caráter mundial, havia feridas não cicatrizadas materializadas pela “paz aparente” 
do Tratado de Versalhes, e, principalmente, o socialismo “soprava do vento leste”.

Ademais, obtempera-se que quanto maior a autonomia de vontade me-
lhor funciona o mercado capitalista, beneficiando quem possui maior número 
de bens. Assim, a classe que detinha bens, qual seja a burguesia, ampliou sua 
esfera de poder, enquanto o proletariado passou a ser vítima do poder eco-
nômico. No Estado Liberal, aquele que não detém poder econômico 
fica desprotegido. O indivíduo da classe operária sozinho não tinha defesa, 
mas descobriu que ao se unir com outros em situação semelhante poderia 
conquistar direitos. Para tanto, passaram a organizar greves. Nasceu, assim, o 
direito do trabalho, voltado à proteção da vítima do poder econômico: o 
trabalhador. Parte-se do princípio da hipossuficiência do trabalhador, que é o 
princípio da proteção e que gerou os princípios da primazia, da irredutibilidade 
de vencimentos e outros. Nota-se que no campo destes direitos e dos demais 
direitos econômicos, sociais e culturais não basta uma postura do indivíduo: é 
preciso que o Estado interfira e controle o poder econômico.
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Entre os documentos nacionais relevantes que merecem menção nesta 
fase constitucionalista destacam-se a Constituição do México de 1917 e a 
Constituição alemã de Weimar de 1919.

Dando prosseguimento, é neste período que surge o positivismo jurí-
dico, em substituição ao jusnaturalismo do período anterior, separando direito 
e moral. Por fim, é durante o constitucionalismo social que surge a segunda 
dimensão de direitos fundamentais, predominantemente individual, ligada 
à igualdade, bem como as chamadas garantias institucionais, destinadas à 
proteção das instituições democráticas componentes da organização estatal.

CONSTITUCIONALISMO MODERNO:

• Surgimento: inicia-se após a Primeira Guerra Mundial, notadamente com a 
Constituição mexicana (1917) e a Constituição alemã de Weimar (1919)

• Principais características do período: positivismo jurídico; segunda di-
mensão de direitos fundamentais (igualdade); garantias institucionais

4.4.  CONSTITUCIONALISMO CONTEMPORÂNEO 
(NEOCONSTITUCIONALISMO) 4

Como dito alhures, o constitucionalismo moderno pouco durou, pois 
entre o final da década de 1930 e o primeiro lustro dos anos 1940, a ascensão 
das “ditaduras aparentemente democráticas” nazifascistas mergulhou o mundo em 
outra Grande Guerra. Ao seu fim, surge o constitucionalismo contemporâneo (ou 
neoconstitucionalismo, ou, ainda, pós-positivismo), que perdura até hoje.

Os graves eventos que ocorreram durante a guerra, baseados no ideário 
positivista, notadamente o extermínio de milhões de civis, numa ideologia an-
tissemita positivada no ordenamento do país que determinava tais atos, fez com 
que este arcabouço teórico caísse por terra. Passou a ser necessário o resgate do 
conteúdo moral no direito, deixando claro que existem direitos inerentes 
ao homem que não podem ser violados (pressupostos da lei natural). É aqui 
que o discurso começa a ser no sentido de superar a dicotomia entre direito 
natural e direito positivo, equacionando os valores justiça e segurança jurídica.

É nesta fase, também, que surge a terceira dimensão de direitos fun-
damentais, ligada à fraternidade (predominantemente coletiva), e o Estado 
democrático de direito. Nota-se a preocupação com a garantia da igualdade 
entre todos os seres humanos, repudiando todo e qualquer ideário racista, bem 
como lembrando sempre dos atos de desrespeito aos direitos humanos que 
evidenciam a necessidade de garantir um conteúdo ético mínimo ao Direito. 
Um resgate axiológico se mostrava necessário.

Com o fracasso do positivismo e o resgate do elemento axiológico do 
direito pelo humanismo, diversos documentos internacionais e nacionais so-

4 Também: LAZARI, Rafael de; GARCIA, Bruna Pinotti. Manual de direitos humanos. 
2. ed. Salvador: JusPODIVM, 2015, p. 153-156.
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brevieram, num processo de internacionalização, regionalização e incorporação 
dos direitos fundamentalmente humanos declarados expressamente. Embora 
se tenha pretendido um retorno ao conceito de lei natural, o que surgiu foi 
um novo movimento, chamado pós-positivismo.

Acerca do neoconstitucionalismo, há ainda imperiosa consideração a ser 
feita, e que muita influenciará nas argumentações em torno de toda esta obra, 
qual seja, a ideia de normatividade da Constituição, cujo maior expoente é 
Konrad Hesse5. A essência da força normativa é a compreensão da Constitui-
ção como diploma vinculador, sendo parâmetro inerente para controle de 
constitucionalidade. Eis, aliás, a forma tradicional - mas não única, jamais se pode 
esquecer - de assegurar a observância da Constituição como norma: o controle 
de constitucionalidade em caso de seu descumprimento. É claro, entretanto, 
que a defesa da força normativa também pode ocorrer por cidadãos, órgãos e 
agentes, antes ou depois da violação da norma, havendo ou não tal violação, já 
que, analisado genericamente, o preceito defendido por Hesse não se destina 
apenas à possibilidade de violação da Constituição, mas, sim, à sua compreensão 
como norma. Atitudes em caso deste descumprimento é que ensejarão variações, 
dentre as quais se elenca o controle de constitucionalidade propriamente dito.

De todo modo, com a normatividade atribuída às Constituições soli-
difica-se a ideia de superioridade constitucional e os desdobramentos deste 
fenômeno, como a filtragem constitucional, a ideia de constitucionali-
zação do direito, a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, e o 
fortalecimento do Poder Judiciário (hoje, chega-se a falar na judicialização 
da política, inclusive).

CONSTITUCIONALISMO CONTEMPORÂNEO:

• Surgimento: após a Segunda Guerra Mundial

• Finalidade: resgate do conteúdo moral do direito. Reaproximação entre os 
elementos do direito positivo e os elementos do direito natural

• Principais características do período: terceira dimensão de direitos fun-
damentais; Estado democrático de direito; força normativa da Constituição; 
filtragem constitucional; eficácia horizontal dos direitos fundamentais; fortale-
cimento do Poder Judiciário

4.5.  CONSTITUCIONALISMO DO FUTURO6

Em linhas primeiras, o constitucionalismo do futuro consiste numa projeção 
do que haveria depois do neoconstitucionalismo, em analisando as mudanças 
dessa etapa atual, as críticas que lhe vêm sendo feitas, e o sobrepuja-

5 HESSE, Konrad. A força normativa da Constituição. Porto Alegre: Sergio Antonio 
Fabris Editor, 1991.

6 Também: LAZARI, Rafael de. El futuro del constitucionalismo: estudio propedéuti-
co de uma nueva vertiente constitucionalista. Saarbrücken, Deutschland (Alemanha): 
OmniScriptum GmbH & Co. Kg, 2013.
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mento evolucionista natural do fenômeno constitucionalista. Também 
chamado de constitucionalismo vindouro, ou de constitucionalismo por-
vir, sobre a teoria destacam-se as ideias de José Roberto Dromi, administrativista 
argentino, que prevê um equilíbrio entre os atributos do constitucionalismo 
moderno e os excessos do constitucionalismo contemporâneo7.

Para o autor, as Constituições do futuro teriam sete valores fundamentais 
supremos: verdade, solidariedade, consenso, continuidade, participação 
da sociedade na política, integração, e universalização dos direitos 
fundamentais para todos os povos do mundo. Há se melhor discorrer 
sobre cada um deles:

a)  Verdade: Por verdade, entende-se a preocupação com a necessidade de 
promessas factíveis pelo Constituinte. Para Dromi, a Constituição não 
deve ser um documento de promessas impossíveis de cumprir, nem de 
enunciados abstratos. Deve haver harmonia e compatibilidade entre o 
que realmente se necessita e o que se pode implementar;

b)  Solidariedade: Acerca da solidariedade, se manifestou Dromi que o 
constitucionalismo do futuro deve evitar a exagerada exaltação do pri-
vado, do individual, pois isso destruiria o homem e as instituições. Com 
efeito, o princípio básico da organização social e política é estabelecer 
limites às liberdades em defesa dos mais necessitados. Assim, o conceito de 
solidariedade é a expressão de um novo valor político, que se manifesta 
na defesa dos bens individuais e coletivos.

Noutro enfoque, a solidariedade pode ser vista como um clamor aos tempos 
de cooperação e tolerância, bem como de redução de desigualdades étnicas, 
religiosas, raciais etc., almejando o agrupamento, independentemente de qualquer 
ideologia, sob uma mesma batuta, que é uma Constituição. As Constituições 
deixariam de ser um mecanismo equacionador de igualdade entre diferentes 
filosofias e preocupado excessivamente com as minorias, como acontece hoje;

c)  Consenso: O consenso, por sua vez, grande relação guarda com a solida-
riedade. O administrativista argentino aduz que sempre se deve pensar 
a Constituição como consenso histórico, racional e social, porque 
nela estão os fatores reais de poder da sociedade. O consenso deve ma-
nifestar-se através dos mecanismos tradicionais de vontade pública, a fim 
de que uma Lei Fundamental não seja vista apenas como presente, mas 
também como programa de futuro;

d)  Continuidade: Dando prosseguimento, a continuidade deve ser anali-
sada sob dos dois ângulos distintos: o primeiro consiste na necessidade 
de uma Constituição respeitar a história de um país. As Constituições 

7 DROMI, José Roberto. La reforma constitucional: el constitucionalismo del “por venir”. In: 
ARÉVALO, Manuel Francisco Clavero (coord.). El derecho público de finales de siglo: 
una perspectiva iberoamericana. Madrid: Fundación BBV, 1997, p. 107-118.
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podem ser consideradas os estatutos vigentes de uma nação, mas não im-
plicam necessariamente no surgimento desta, salvo se na condição de 
Constituições históricas. Ora, é óbvio que uma Carta é capaz de definir 
diretrizes múltiplas para o povo que tutela, mas em momento algum 
deve desrespeitar a história do país e das pessoas que por sua unidade e 
prosperidade lutaram. Isso representa a continuidade do ciclo evolutivo 
de um país. Já num segundo enfoque, continuidade pode ser entendi-
da como a escala desenvolvimentista de um povo. Deve-se visar, 
sempre, ao desenvolvimento de direitos, partindo não de uma “folha em 
branco”, mas dos direitos já consagrados hoje, buscando sempre melho-
rá-los, nunca piorá-los.

Em suma, pois, deve-se privilegiar a continuidade, vez que qualquer rup-
tura profunda a um ordenamento ou a excessiva alteração a uma Constituição 
pode constituir ato pernicioso, violador desta característica;

e)  Participação: A participação refere-se à necessidade de influência da 
sociedade na política, o que representa um avanço no processo demo-
crático, ao passo que transpassa a mera condição de alistável do cidadão 
para incluí-lo como voz a ser ouvida na tomada de direções. Em outras 
palavras, mais que o direito de voto, o cidadão passa a ter direito de 
voz. Nesta frequência, Dromi lembra que as pessoas vêm reclamando 
algo mais que a democracia representativa; vêm, isso sim, exigindo 
a democracia participativa para somar propostas, compromissos e 
esforços, pois é chegado o momento de edificar sobre as coincidências;

f)  Integração: A penúltima característica, integração, consiste na comunhão 
entre os povos, de formas endógena e exógena, por meio de políticas 
internas e órgãos transnacionais.

Neste sentido, Dromi afirma que a Constituição deve refletir a integra-
ção moral, espiritual e ética da comunidade: a integração na solidariedade, no 
compromisso, no dever dos que mais têm, nos direitos dos que menos têm. 
Como se não bastasse, as Constituições devem contemplar uma integração 
institucional, isto é, a possibilidade de que os entes compartilhem objetivos e 
projetos de desenvolvimento comum.

Valendo-se do encurtamento de distâncias provocado pelo desenvolvi-
mento das telecomunicações e dos meios de transporte, bem como do respeito 
para com o estrangeiro em prol da reciprocidade, tal característica tenciona 
representar o rompimento dos feudos a que se resumiram alguns povos nos 
últimos tempos, para disponibilizá-los outros pontos de vista, desde que res-
peitada sua identidade e cultura embrionária;

g)  Universalização: Por fim, a última característica é a universalização dos 
direitos fundamentais para todos os povos do mundo. Seria a busca de 
uma fórmula mágica fundamental, com a dignidade da pessoa 
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humana como denominador comum, que pudesse ser aplicada em 
qualquer parte do mundo, das mais desenvolvidas nações europeias aos 
ditos “países do Terceiro Mundo”.

CONSTITUCIONALISMO DO FUTURO:

• Verdade: preocupação com a necessidade de promessas factíveis pelo constituinte

• Solidariedade: necessidade de implementação da dimensão fraternal dos 
direitos fundamentais

• Consenso: somente uma Constituição pensada coletivamente pode ser vista 
como programa de futuro

• Continuidade: necessidade de que as Constituições observem a escala desen-
volvimentista de um país, bem como o ciclo evolutivo de um povo

• Participação: influência da sociedade na política (democracia representativa 
e participativa)

• Integração: comunhão ética, moral e espiritual entre os povos (projeto de 
desenvolvimento comum)

• Universalização: generalização dos direitos fundamentais, tendo a dignidade 
humana como denominador comum

4.6. EVOLUÇÃO DO CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO
A história constitucional no Brasil começou tardiamente se comparada 

ao restante do mundo. Isso se deve, em grande parte, à posição colonial do 
país (assim como ocorreu na América Latina de maneira geral) em relação às 
metrópoles europeias. Frisa-se, contudo, que tal posição - colonial - não pode 
servir, por si só, como “desculpa” para um processo de constitucionalização 
tardia do país, afinal, os Estados Unidos da América também mantinham essa 
condição e contra ela lutaram até que conseguissem a paradigmática Cons-
tituição de 1787, vigente até hoje e vista como disparo para o movimento 
constitucionalista no mundo todo.

O que se tem, em verdade, é um processo de sufocação da influência da colô-
nia brasileira em relação ao mundo (isto não ocorreu com os Estados Unidos) que 
acabou por retardar os primeiros aportes por um movimento constitucionalista 
brasileiro até, pelo menos, a primeira década dos anos 1800. Com a transferência 
da Família Real Portuguesa para o Brasil, em 1808, decorrente da invasão do 
reino português pela França de Napoleão Bonaparte, os olhos da iluministas se 
voltaram, enfim, para o Brasil, restando inevitável que o país passasse a ter cla-
mores por um processo de independência e consequente Constituição própria.

Vejamos, no mais, as principais nuanças marcantes das Constituições 
Brasileiras:

a)  Constituição de 1824: Trata-se de Constituição que assegurou o Brasil 
como nação independente, já que tal feito havia acontecido muito 
recentemente, aos sete de setembro de 1822. Tal Lei Fundamental foi 
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outorgada por um Conselho de Estado em 25 de março de 
1824 (após a Assembleia Geral Constituinte convocada em 1823 ter 
sido dissolvida pelo imperador por seus “ideais liberais”), e tinha como 
principal característica a figura do Poder Moderador como quarto 
poder, exercido pelo Imperador como forma de controle aos Poderes 
Executivo, Legislativo, e Judiciário. Adotou-se um governo monárquico, 
hereditário, constitucional e representativo.

Adotava a religião católica apostólica romana como a oficial do 
império, muito embora admitisse todas as outras religiões com seu culto domés-
tico ou particular em casas para isso destinadas, sem forma alguma exterior do 
templo (art. 5º). Tal condição se estendeu até o advento do Decreto nº 119-A, 
de 7 de janeiro de 1890, que proibiu a intervenção da autoridade federal e dos 
Estados federados em matéria religiosa, consagrando a plena liberdade de culto.

Sofreu forte influência da Constituição francesa de 1814.
Trouxe a forma unitária de Estado, de modo que as antigas Capitanias 

Hereditárias foram transformadas em províncias (as quais poderiam ser subdivididas).
Era semirrígida, consoante seu art. 178, pelo qual somente seria cons-

titucional o que dizia respeito a limites, atribuições dos poderes políticos, bem 
como direitos políticos e individuais dos cidadãos. O que não fosse constitu-
cional poderia ser alterado por procedimento de lei ordinária.

A primeira Constituição pátria continha alguns dispositivos interessantes 
para efeitos históricos e comparativos: perderia a condição de cidadão brasi-
leiro aquele que fosse banido por sentença (art. 7º, III); enquanto a Câmara dos 
Deputados era eletiva (art. 35), o Senado era composto de membros vitalícios 
(art. 40); dentre os que não poderiam votar se elencava aqueles que não tivessem 
de renda líquida anual de duzentos mil réis por bens de raiz, indústria, comércio 
ou empregos (art. 94, I), hipótese de voto censitário; não poderiam ser eleitos 
para Deputado aqueles que não tivessem quatrocentos mil réis de renda líquida 
por bens de raiz, indústria, comércio ou emprego (art. 95, I); o Imperador não 
teria responsabilidade alguma, sendo pessoa inviolável e sagrada (art. 99);

b)  Constituição de 1891: Com a proclamação da República em 15 de 
novembro de 1889 e a deposição de Dom Pedro II, ficou insustentável a 
existência de uma Constituição Imperial, de modo que, aos 24 de fevereiro 
de 1891, o Brasil conheceu sua primeira Constituição Republicana. 
Todas as Constituições brasileiras foram republicanas desde então. Desde 
tal Constituição, também, adota-se o modelo federativo, de modo que 
as antigas províncias existentes no Império foram convertidas em Estados.

Convém frisar que, entre a proclamação da República e o advento de nova Lei 
Maior, o Brasil ficou sob a égide do Decreto nº 1, de 15 de novembro de 1889, que 
instalou um “Governo Provisório”, presidido pelo Marechal Deodoro da Fonseca.

Promulgada, sofreu forte influência da Constituição norte-ameri-
cana de 1787.
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A primeira Constituição republicana pátria continha alguns dispositivos inte-
ressantes para efeitos históricos e comparativos: o Congresso Nacional (formado 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado) deveria se reunir na Capital federal 
a três de maio de cada ano independentemente de convocação, funcionando 
apenas quatro meses da data da abertura, podendo ser prorrogado, adiado ou 
convocado extraordinariamente (art. 17, caput); na ordem de sucessão presidencial 
se falava do Presidente e do Vice-Presidente da República, e no impedimento ou 
falta destes, o Vice-Presidente do Senado (já que o Presidente do Senado era 
o Vice-Presidente da República), o Presidente da Câmara e o Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal (art. 41, §2º); a fixação de hipótese de aceitação tácita 
da nacionalidade brasileira (grande naturalização), ao se prever que seriam cidadãos 
brasileiros os estrangeiros que, achando-se no Brasil aos 15 de novembro de 1889, 
não manifestassem o ânimo de conservar a nacionalidade de origem 
dentro de seis meses depois de entrar em vigor a Constituição (art. 69, 
item 4); um Estado deveria regular-se por sua Constituição própria, de modo que, 
não o fazendo até o fim de 1892, seria este submetido, por ato do Congresso, à 
Constituição de outro Estado que mais conveniente a essa adaptação 
parecesse até que o Estado sujeito a esse regime a reformasse pelo procedimento 
nela previsto (art. 2º das Disposições Transitórias); concedeu-se a Dom Pedro de 
Alcântara (Dom Pedro II), ex-Imperador do Brasil, uma pensão que, a contar de 
15 de novembro de 1889, deveria garantir-lhe subsistência decente por todo o 
tempo de sua vida (o valor da pensão deveria ser fixado pelo Congresso em sua 
primeira reunião) (art. 7º das Disposições Transitórias);

c)  Constituição de 1934: A grande crise econômica norte-americana de 
1929 trouxe reflexos para todo o mundo, inclusive para o Brasil, tornando 
a Carta Magna de 1891 insuficiente para a nova ordem política e social 
que se apresentava.

Ademais, com a chegada de Getúlio Vargas ao poder, a Constituição de 
1891 ficou suspensa, e o país ficou sendo governado “por decreto”. Explica-
-se: de 1930 a 1934 (Decreto nº 19.398/1930), o país ficou nas mãos de um 
“Governo Provisório” até que fosse eleita constituinte e se reorganizasse o 
país. Este “governo por decreto”, inclusive, é um dos motivos da Revolução 
Constitucionalista de 1932.

Com grande influência da Carta alemã de Weimar, de 1919, tal 
Constituição tinha grande conotação social, tendo durado muito pouco, mais 
especificamente até 1937, quando Vargas implantou o Estado Novo.

A segunda Constituição republicana pátria continha alguns dispositivos 
interessantes para efeitos históricos e comparativos: se trouxe o mandado 
de segurança (art. 113, item 33); o Distrito Federal, que hoje tem um Gover-
nador, deveria ser administrado por um Prefeito, de nomeação do Presidente 
da República com aprovação do Senado, sendo demissível “ad nutum” (as 
funções deliberativas seriam exercidas por uma Câmara Municipal eletiva, 
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diferentemente dos tempos atuais, em que se fala em Câmara Distrital) (art. 
15); era vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
tributar os combustíveis produzidos no país para motores de explosão (art. 17, 
VIII); o Poder Legislativo era exercido pela Câmara dos Deputados com a 
colaboração do Senado (art. 22); a Câmara dos Deputados compor-se-ia 
de representantes do povo (eleitos mediante sufrágio universal, igual e direto), 
e de representantes eleitos pelas organizações profissionais na forma 
que a lei indicar (tais parlamentares seriam eleitos por sufrágio indireto das 
associações profissionais compreendidas para este efeito, em quatro grupos, a 
saber, lavoura e pecuária, indústria, comércio e transportes, profissões liberais e 
funcionários públicos) (art. 23 e §3º); e a Câmara somente funcionaria por 
seis meses, a partir de três de maio, podendo ser convocada extraordinaria-
mente por iniciativa de um terço dos seus membros, pela Seção Permanente 
do Senado, ou pelo Presidente da República (art. 25). Por fim, trouxe para seu 
bojo o voto feminino e a Justiça Eleitoral, conquistas alcançadas pouco 
antes, em 1932, pelo Código Eleitoral (Decreto nº 21.076) daquele ano;

d)  Constituição de 1937: Apelidada de “Constituição Polaca”, graças à 
forte influência que sofreu da Constituição Polonesa fascista de 1935, a 
Lei Maior de 1937 teve em Getúlio Vargas seu grande entusiasta, ao adotar 
medidas de combate ao comunismo que supostamente “assolava o país”. 
Perdeu sua razão de ser quando o Brasil declarou guerra à Alemanha e 
à Itália, nações fascistas, na Segunda Guerra Mundial.

Eis alguns dispositivos interessantes, para efeitos históricos e compa-
rativos: o Poder Legislativo seria exercido pelo Parlamento Nacional, com a 
colaboração do Conselho da Economia Nacional (mediante a elaboração 
de parecer acerca das matérias de sua competência consultiva) e do Presidente 
da República (pela iniciativa e sanção dos projetos de lei e promulgação dos 
decretos-leis autorizados na Constituição) (art. 38, caput); o Parlamento Nacional 
compor-se-ia de duas Câmaras, a saber, a Câmara dos Deputados e o Conselho 
Federal (art. 38, §1º); o Parlamento reunir-se-ia a três de maio independentemen-
te de convocação, funcionando por quatro meses a partir da data da instalação, 
podendo ser prorrogado, adiado ou convocado extraordinariamente por iniciativa 
do Presidente da República (art. 39, caput); e os atos oficiais do Presidente da 
República seriam referendados pelo Ministros de Estado (art. 76).

Por fim, seu art. 187 condicionava a entrada em vigor do texto constitu-
cional a uma aprovação via plebiscito (hoje, sabe-se que, por ser consulta 
posterior à população em relação a ato já elaborado, o instituto correto é o 
referendo), algo que nunca ocorreu;

e)  Constituição de 1946: Se um Estado totalitário vigia no Brasil desde 
1930, a Constituição de 1946 restabeleceu o regime democrático. Tal 
Constituição é conhecida por ser uma grande consagradora de direi-
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tos fundamentais, e foi promulgada em 18 de setembro de 1946. 
Consolidou o fim do Estado Novo, de Vargas, que durou de 1937 a 1945.

Dispositivos interessantes, para efeitos históricos e comparativos: se 
trouxe pela primeira vez o funcionamento anual do Congresso Nacional, 
de 1º março a 30 de junho e de 1º de agosto a 1º de dezembro (art. 39, caput); 
o Presidente e o Vice-Presidente da República não poderiam se ausentar 
do país por prazo algum sem autorização do Congresso Nacional, 
sob pena de perda do cargo (art. 85); se trouxe a competência do Supremo 
Tribunal Federal (pela EC nº 16/65) para apreciar a representação contra 
a inconstitucionalidade de lei ou ato de natureza normativa, federal ou 
estadual, encaminhada pelo Procurador-Geral da República (art. 101, I, “k”) 
(a mesma permissibilidade se deu em relação aos Estados, nos termos do art. 
124, XIII); na sua vigência instituiu-se, em 1961, por emenda constitucional, o 
parlamentarismo, o que acabou rejeitado pela população em 1963, levando 
à volta do originário modelo presidencialista;

f)  Constituição de 1967 (mais emenda constitucional nº 1, de 
1969): A Constituição de 1967 (24 de janeiro, com entrada em vigor 
no dia 15 de março) somente institucionalizou a nova ordem vigente 
desde 1964, com a tomada do poder pelos militares (o chamado regime 
militar-civil/regime ditatorial). Sua vigência, bem como sua reforma em 
1969 pela EC nº 1 (em cerca de 80% de seu texto), somente demonstra 
a ausência de garantias democráticas no país, fenômeno comprovado 
pelos atos institucionais que mantiveram a nação privada de seus direitos 
fundamentais até o pleno restabelecimento da democracia.

Nesse período, tem-se a edição de atos institucionais, dentre os quais 
se destaca o de nº 5/1968, segundo o qual, dentre outros, o Presidente da Re-
pública poderia decretar o recesso do Congresso, das Assembleias Legislativas 
e das Câmaras de Vereadores; decreto de intervenção nos Estados e Municípios 
feito pelo Presidente; excluiu-se da apreciação judicial tudo o que fosse prati-
cado conforme o ato institucional em comento; foram suspensas as garantias 
de inamovibilidade, estabilidade e vitaliciedade.

Dispositivos interessantes, para efeitos históricos e comparativos: o 
Presidente da República seria eleito por um colégio eleitoral, em sessão pública 
com votação nominal (art. 74, caput); o colégio eleitoral seria composto por 
membros do Congresso Nacional e das Assembleias Legislativas dos Estados 
(art. 74, §1º); ficaram aprovados e excluídos de apreciação judicial todos os 
atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução de 1964 (caput), assim 
como os atos do Governo Federal com base nos Atos Institucionais e nos Atos 
Complementares e seus efeitos, bem como todos os atos dos Ministros Militares 
e seus efeitos, quando no exercício da Presidência da República, com base no 
Ato Institucional nº 12/1969 (inciso I), as resoluções, fundadas em Atos Insti-
tucionais, das Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais que hajam cassado 
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mandatos eletivos ou declarado o impedimento de Governadores, Deputados, 
Prefeitos e Vereadores no exercício dos referidos cargos (inciso II), bem como 
os atos de natureza legislativa expedidos com base nos Atos Institucionais e 
Complementares indicados no item I (inciso III) (art. 181);

g)  Constituição de 1988: A Constituição Federal atual, de 1988, foi a 
primeira e única na história constitucional brasileira a ser fruto de um 
processo lento e gradual de transição entre um governo ditatorial e outro 
efetivamente democrático. Um processo, aliás, que começou ao final da 
década de 1970 (dá-se como exemplo a Lei da Anistia, de nº 6.683, datada 
de 28 de agosto de 1979), e culminou com a promulgação de uma nova 
Carta norteadora aos cinco de outubro de 1988 após complexa reunião 
constituinte. Veja-se, pois, que diferentemente do que havia sido até então, 
houve um processo paulatino de transição para uma experiência 
democrática o qual durou quase dez anos.

A Constituição Federal ora vigente, apresentada ao mundo como 
documento contemporâneo por sua característica compromissária e garantista, 
consagra inesgotável rol de direitos - e deveres - fundamentais, bem como 
instrumentos aptos a possibilitar sua titularização/fruição. Apenas a título 
de esclarecimento, fala-se em um “rol inesgotável de direitos e deveres”, pois 
nada obstante a analítica previsão de direitos e deveres individuais e coletivos, 
direitos sociais, direitos da nacionalidade, e direitos políticos (além dos par-
tidos políticos), entre os arts. 5º e 17, da Constituição Federal (concentração 
maciça de direitos fundamentais), há se lembrar da existência de garantias 
implícitas (como o duplo grau de jurisdição, por exemplo), ou, ainda que 
explícitas, espalhadas por todo o bojo do texto constitucional, como é o caso 
dos princípios fundamentais da República Federativa do Brasil (arts. 1º a 
4º), dos princípios constitucionais administrativos e tributários/financeiros 
(arts. 37 a 43 e 145 a 169, respectivamente), ou das ordens social, econômica 
e financeira (arts. 170 a 232). Some-se a isso a chamada “eficácia material dos 
direitos fundamentais”, prevista no segundo parágrafo, do art. 5º, da Constitui-
ção Federal, dispositivo segundo o qual “os direitos e garantias na Constituição 
expressos não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, 
ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”.

Observa-se, portanto, que o ordenamento pátrio passou por um proces-
so de escalonamento de direitos com a redemocratização, fazendo comparativo 
com as agruras a que esteve submetido o povo durante o regime ditatorial 
iniciado em 1964 e oficialmente findado com uma nova Lei Fundamental 
em 1988. Esta excessiva previsão jusfundamental, para além de uma carac-
terística típica do constitucionalismo (se tratam tais garantias, inclusive, de 
matérias tipicamente constitucionais), representa o reconhecimento estatal de 
que a população brasileira é carente de direitos e, principalmente, de suas 
inerentes implementações.
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5. QUESTÕES

5.1 .  OBJETIVAS

QUESTÃO 1 – (OAB XIX 2016)
O constitucionalismo brasileiro, desde 1824, foi construído a partir de vertentes 
teóricas que estabeleceram continuidades e clivagens históricas no que se refere 
à essência e à inter-relação das funções estatais, tanto no plano vertical como 
no horizontal, bem como à proteção dos direitos fundamentais. A partir dessa 
constatação, assinale a afirmativa correta:

a)  A Constituição de 1824 adotou, de maneira rígida, a tripartição das funções 
estatais, que seriam repartidas entre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário.

b)  A Constituição de 1891 dispôs sobre o federalismo de cooperação e 
delineou um Estado Social e Democrático de Direito.

c)  A Constituição de 1937 considerou o Supremo Tribunal Federal o guar-
dião da Constituição, detendo a última palavra no controle concentrado 
de constitucionalidade.

d)  A Constituição de 1946 foi promulgada e reinaugurou o período democrá-
tico no Brasil, tendo contemplado um rol de direitos e garantias individuais.

QUESTÃO 2 – (OAB XVII  2015)
Dois advogados, com grande experiência profissional e com a justa preocupação 
de se manterem atualizados, concluem que algumas ideias vêm influenciando 
mais profundamente a percepção dos operadores do direito a respeito da ordem 
jurídica. Um deles lembra que a Constituição brasileira vem funcionando como 
verdadeiro “filtro”, de forma a influenciar todas as normas do ordenamento 
pátrio com os seus valores. O segundo, concordando, adiciona que o crescente 
reconhecimento da natureza normativo-jurídica dos princípios pelos tribunais, 
especialmente pelo Supremo Tribunal Federal, tem aproximado as concepções 
de direito e justiça (buscada no diálogo racional) e oferecido um papel de maior 
destaque aos magistrados. As posições apresentadas pelos advogados mantêm 
relação com uma concepção teórico-jurídica que, no Brasil e em outros países, 
vem sendo denominada de:

a)  Neoconstitucionalismo.

b)  Positivismo-normativista.

c)  Neopositivismo.

d)  Jusnaturalismo.

QUESTÃO 3 – (OAB XXI 2016)
Carlos pleiteia determinado direito, que fora regulado de forma mais genérica 
no corpo principal da CRFB/88 e de forma mais específica no Ato das Dis-
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posições Constitucionais Transitórias - o ADCT. O problema é que o corpo 
principal da Constituição da República e o ADCT estabelecem soluções 
jurídicas diversas, sendo que ambas as normas poderiam incidir na situação 
concreta. Carlos, diante do problema, consulta um(a) advogado(a) para saber 
se a solução do seu caso deve ser regida pela norma genérica oferecida pelo 
corpo principal da Constituição da República ou pela norma específica ofe-
recida pelo ADCT. Com base na CRFB/88, assinale a opção que apresenta a 
proposta correta dada pelo(a) advogado(a):

a)  Como o corpo principal da CRFB/88 possui hierarquia superior a 
todas as demais normas do sistema jurídico, deve ser aplicável, afastada a 
aplicação das normas do ADCT.

b)  Como o ADCT possui o mesmo status jurídico das demais normas do 
corpo principal da CRFB/88, a norma específica do ADCT deve ser 
aplicada no caso concreto.

c)  Como o ADCT possui hierarquia legal, não pode afastar a solução nor-
mativa presente na CRFB/88.

d)  Como o ADCT possui caráter temporário, não é possível que venha a 
reger qualquer caso concreto, posto que sua eficácia está exaurida.

5.2 .  DISSERTATIVAS

QUESTÃO 1
Na esteira do constitucionalismo, após a II Guerra Mundial fala-se em neo-
constitucionalismo, isto é, uma visão diferenciada do modelo constitucional até 
então vigente.

a)  Quais as implicações acerca da compreensão deste novo modelo em 
comparação com o constitucionalismo clássico?

b)  A partir do neoconstitucionalismo, o que vem a ser e quais as caracte-
rísticas do chamado “constitucionalismo do futuro”?

5.3.  GABARITO COMENTADO DAS  
QUESTÕES OBJETIVAS

QUESTÃO 1

A Errada A Constituição de 1824 tem como característica justa-
mente a implementação do chamado “Poder Moderador” 
(Benjamin Constant), uma espécie de quarto Poder, que 
permitia ao Imperador sobrepor-se ao Legislativo e Ju-
diciário.
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B Errada A primeira Constituição Republicana, de 1891, inaugura 
o federalismo no Brasil, por influência norte-americana. 
Naquela época, o tipo de federalismo adotado era o “dua-
lista”, tanto nos EUA, como no Brasil, havendo repartição 
horizontal de competências entre a União e os Estados. É 
diferente do federalismo por integração, onde prepondera 
uma repartição vertical, atribuindo-se maior poder à União. 
O chamado modelo “cooperativo” busca justamente mesclar 
os dois modelos acima, como na Constituição de 1988. No 
mais, um Estado Social e Democrático de Direito somente 
veio a ser delineado com a Constituição de 1934.

C Errada O Supremo Tribunal Federal somente veio a ser considerado 
guardião da Constituição, exercendo o controle concentrado 
de constitucionalidade com a Emenda 16/1965, que alterou 
a Constituição de 1946.

D Correta A Constituição de 1946 reinaugura o Estado Democrático, substi-
tuindo a Constituição de 1937, conhecida como “Polaca”, marca do 
Governo Vargas. Assim como a Constituição de 1934, foi promul-
gada e possuía um extenso rol de direitos e garantias fundamentais.

QUESTÃO 2

A Correta O neoconstitucionalismo apresenta-se justamente como uma 
visão diferenciada do texto constitucional enquanto paradig-
ma para a leitura de todo o ordenamento jurídico, mormente 
consubstanciado na influência do postulado da dignidade 
humana e na necessidade de controle de constitucionalidade 
rígido para manter a supremacia da Constituição.

B Errada O positivismo-normativista é uma corrente voltada ao es-
trito cumprimento da lei, afastando-se ao máximo outros 
elementos que possam influenciar a leitura do texto, como 
a moral e os anseios populares.

C Errada O neopositivismo é uma teoria de releitura do positivismo, 
visualizando o direito enquanto algo que deve ser interpretado 
à luz da experiência e da verificação lógica rigorosa. Tentou dar 
ao Direito uma interpretação mais científica, sem influência 
de elementos externos. Seu grande precursor é Hans Kelsen.

D Errada O jusnaturalismo entende que existem direitos inatos ao 
homem, reconhecidos como legítimos antes mesmo da exis-
tência de um Estado e de uma ordem jurídica a legitimá-los.
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QUESTÃO 3

A Errada O corpo principal da Constituição não é hierarquicamente 
superior ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
que daquela faz parte.

B Correta Exatamente. O ADCT faz parte da própria Constituição, não 
recebendo tratamento jurídico diferenciado do restante da 
mesma. Logo, aplica-se a regra de hermenêutica segundo a 
qual a regra especial predomina sobre a geral.

C Errada Como afirmado antes, o ADCT possui status constitucional, 
tal qual o restante da Constituição.

D Errada Ao contrário do que induz sua nomenclatura, as normas do 
ADCT permanecem constitucionalmente válidas e eficazes 
enquanto lá permaneceram e não forem revogadas.

5.4.  GABARITO COMENTADO DAS  
QUESTÕES DISSERTATIVAS

QUESTÃO 1

Gabarito Oficial: questão não aplicada nos Exames de Ordem - criada pelos autores

Comentários:
A) Como fizemos referência na questão objetiva 2, o neoconstitucionalismo 
tem como característica principal a inserção do postulado da dignidade da 
pessoa humana na interpretação constitucional, além da reafirmação da su-
premacia da Constituição enquanto norma fundamental para compreensão 
do restante do ordenamento jurídico. Logo, a Constituição, sob o pressu-
posto da necessidade de prestação de elementos para uma vida digna, passa 
a demandar uma leitura de todo o ordenamento com base em si mesma e 
na importante compreensão da dignidade humana.
Além disso, importante ressaltar que vários atores, inclusive a chamada 
“sociedade aberta”, composta por toda sociedade pluralista, passam a au-
xiliar na leitura e na aplicação do texto constitucional e das leis a partir da 
Constituição e da ideia de vida digna.
B) José Roberto Dromi, em famoso artigo, apresenta o chamado “constitu-
cionalismo do futuro”. Busca estabelecer uma relação mais solidária no seio 
de constitucionalismo. Elenca como valores: verdade, solidariedade, consenso, 
continuidade, participação, integração e universalização. A Constituição do 
futuro deve ser fruto de expectativas sólidas e construídas em conjunto 
com a sociedade, para que se desenvolva dentro de um projeto duradouro 
e conectado com valores constitucionais universais, mormente aqueles que 
decorrem dos primados de direitos humanos.
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